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Sua solicitação foi enviada à 1ª Vara Civel de
Socorro
da Comarca de NOSSA SENHORA

DO SOCORRO em 17/05/2022 20:46
por
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB
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DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 202088000303

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
202088000303

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
1ª Vara Civel de
Socorro

Guia Inicial
202013301162

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
19/02/2020

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 03313732542 WILLIAMS SANTIAGO ANDRADE


Requerido SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT


Anexos

  Nome Tipo

1 2737753_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_01.pdf Petição 

2 2737753_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_Anexo_02.pdf Outros documentos 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=880&TMP.COMARCA=133
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=22b49713-14b1-3276-ab12-62b8c3e3c4e7&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=ac47a58f-59ce-3193-8928-6437ea6119d7&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=


1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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2737753- C3/ 2020-02709/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
SOCORRO/SE 

  

Processo: 202088000303 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
WILLIAMS SANTIAGO ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco 
reais). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que, em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% por lesão 

neurológica, contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez total  (100%), 

mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a ponto de se equipara a um estado vegetativo, a partir da mera avaliação 

visual não se mostra suficiente, posto que não corroborada pela documentação acostada. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

Em  31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu 

art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda do 

Seguro obrigatório DPVAT 1.  

A legislação estabeleceu que, nos casos de invalidez permanente TOTAL o limite legal é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Assim, deve ser observado que a autora já recebeu outras indenizações à título de seguro DPVAT: 

                                                           
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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 - R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) – em razão de sinistro ocorrido em 15/03/2015, processo adm nº 

3151017428 e 

- R$ R$ 3.375,00 – em razão de sinistro atual em 16/08/2018, processo adm nº 3151017428. 

Logo, a vítima já recebeu um total de R$ 11.475,00 (onze mil e quatrocentos e setenta e cinco reais). 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor a ser pago não poderá ser superior à diferença 

entre o teto legal estabelecido e o valor total das indenizações já recebidas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOCORRO, 17 de maio de 2022. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/01/2016

NUMERO DO DOCUMENTO: 315101742803

VALOR TOTAL: 8.100,00

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WILLIANS SANTIAGO ANDRADE

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03836

CONTA: 000000004099

Número da Autenticação

8DC090D7AED8300B



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WILLIANS SANTIAGO ANDRADE Sabemi Seguradora S/A

3151017428 Aracaju Invalidez Permanente

15/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO 1º QUIRODÁCTILO DIREITO. FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E DA FÍBULA DIREITAS.

ADMITIDO NO HOSPITAL EM 15/03/2015 E RECEBEU ALTA NO DIA 25/04/2015. TRATADO COM CONFECÇÃO DE
COTO CIRÚRGICO NA AMPUTAÇÃO DO 1º QUIRODÁCTILO, COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO NA FRATURA
EXPOSTA DA TÍBIA E DA FÍBULA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO
LEGAL.
Amputação do 1º  quirodáctilo direito, Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

30/12/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

NO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM AUSÊNCIA DO 1º QUIRODÁCTILO,
PRESENÇA DE COTO CIRÚRGICO. MEMBRO INFERIOR DIREITO COM MARCHA CLAUDICANTE, COM AUXÍLIO DE
MULETAS, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA, FORÇA MUSCULAR DIMINUÍDA, DOR, EDEMA, CREPITAÇÃO E
LIMITAÇÃO DA MOBILIDADE DO JOELHO E TORNOZELO DIREITOS.

Médico examinador: Manoel Otacílio Nascimento Junior

CRM do médico: 1827

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Dedos Polegar com metacarpo-Perda
completa da mobilidade de um dos dedos

polegar com metacarpo
25 % Em grau completo -

100 % 25% R$ 3.375,00

Total 60 % R$ 8.100,00



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

DEQUITIER MACHADO

52.93843-2

UF do CRM do médico: RJ



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): WILLIANS SANTIAGO ANDRADE   Sinistro: 3151017428   Data: 15/03/2015

Endereço do(a) Examinado(a): Rua: Seis de Janeiro, , s/n, casa - Centro - Nossa Senhora do Socorro - SE - CEP 49160-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3.163.138-0               

Data local do exame: [ 30/12/2015 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO 1º QUIRODÁCTILO DIREITO. FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E DA FÍBULA DIREITAS. . NO EXAME
FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM AUSÊNCIA DO 1º QUIRODÁCTILO, PRESENÇA DE COTO
CIRÚRGICO. MEMBRO INFERIOR DIREITO COM MARCHA CLAUDICANTE, COM AUXÍLIO DE MULETAS, PRESENÇA DE CICATRIZ
CIRÚRGICA, FORÇA MUSCULAR DIMINUÍDA, DOR, EDEMA, CREPITAÇÃO E LIMITAÇÃO DA MOBILIDADE DO JOELHO E
TORNOZELO DIREITOS.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

ADMITIDO NO HOSPITAL EM 15/03/2015 E RECEBEU ALTA NO DIA 25/04/2015. TRATADO COM CONFECÇÃO DE COTO
CIRÚRGICO NA AMPUTAÇÃO DO 1º QUIRODÁCTILO, COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO NA FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E
DA FÍBULA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Amputação do 1º quirodáctilo direito, Limitação funcional do membro inferior direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior direito                 

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
1º  quirodáctilo direito              

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa ( X ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Manoel Otacílio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE






































































